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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA No- 7, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Homologa o resultado do processo de seleção dos projetos que se candidataram ao Programa Nacional de Bolsas para Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde nos termos
do Edital de Convocação nº 17, de 04 de novembro de 2011.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, do Ministério da Saúde e o SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR do Ministério da Educação,
no uso de suas atribuições e nos termos do Decreto Presidencial de 20 de junho de 2007; a Portaria Interministerial nº 1.077/MS/MEC, de 12 de novembro de 2009; considerando o Edital de Convocação nº 17, de
04 de novembro de 2011 e sua alteração publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2011 e a Portaria Conjunta SGTES/SESu n° 06, de 26 de novembro de 2012, resolvem:

Art. 1º Homologar o resultado do processo de seleção dos Projetos que se candidataram ao Programa Nacional de Bolsas para Residências Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde.
Art. 2º Divulgar a relação dos projetos aprovados, conforme Anexo I desta Portaria.
Art. 3º Divulgar a relação dos projetos selecionados com pendências referentes a: 1) Carta de Compromisso da Secretaria de Saúde Municipal ou Estadual com o Programa de Residência e/ou 2) Documento

que comprove a aprovação das vagas pela COREMU local e/ou 3) Descrição do projeto com dados para a seleção, conforme Anexo II desta Portaria.
§1º Os projetos listados no Anexo II terão o prazo de 30 dias, a contar da publicação desta Portaria, para realizar as adequações necessárias no Sistema de Informações Gerenciais das Residências do Ministério

da Saúde pelo endereço eletrônico: http://sigresidencias.saude.gov.br.
§2º Os programas das Instituições relacionadas no Anexo II apenas terão assegurado o custeio de bolsas dos residentes, caso realizem as adequações necessárias, no prazo estabelecido.
Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria, para os projetos que necessitam atualizar ou concluir o cadastro no SisCNRMS do Ministério da Educação.
Parágrafo único. Os projetos mencionados neste Artigo serão reavaliados pela Comissão de Avaliadores designada pela Portaria Conjunta SGTES/SESu n° 06/2012 e terão seus resultados divulgados nova

Portaria de Homologação do Edital de Convocação nº 17, de 04 de novembro de 2011 .
Art. 5º Os residentes deverão ser cadastrados no Sistema de Informações Gerenciais das Residências pelo endereço eletrônico: http://sigresidencias.saude.gov.br, até o dia 01/03/2013.
Paragrafo Único. Todos os residentes dos programas aprovados deverão ser cadastrados obrigatoriamente também no SisCNRMS- MEC.
Art. 6º O Termo de Compromisso, disponível no endereço eletrônico www.saude.gov.br/sigresidencias, deverá ser assinado pelo Coordenador da COREMU e pelo Coordenador do Programa de Residência e

enviado, conforme orientações contidas no próprio documento, até dia 20/02/2013 (data da postagem), sob pena da não-inclusão dos residentes na folha de pagamento do primeiro mês.
§ 1º O Coordenador da COREMU devera realizar a atualização mensal das informações relativas aos programas de residências cadastrados;
§ 2º O Coordenador do programa deverá realizar a atualização mensal das informações relativas aos residentes cadastrados.
Art. 7º O financiamento das bolsas para os residentes fica condicionado ao cumprimento do disposto nos Artigos 5º e 6º desta Portaria.
Art. 8º Os programas de residência aprovados deverão ser apresentados às Comissões Permanentes de Integração Ensino-Serviço (CIES), previstas na Lei nº 8.080/1990 e na Portaria nº 1.996/GM/MS, de 20

de agosto de 2007, nos locais onde já estejam constituídas, e pactuados nas Comissões Intergestores Bipartite (CIB) e Conselhos Municipais de Saúde (CMS).
Art. 9 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTONIO MENEZES DA SILVA
Secretário de Gestão do Trabalho e de Educação na Saúde

Substituto

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS
Secretário da Educação Superior - MEC

ANEXO I

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS APROVADOS PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

CODIGO DO
PROGRAMA

UF MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO PROGRAMA BOLSAS APRO-
VA D A S

864 AM Manaus Universidade do Estado do Amazonas Atenção Clinica Especializada 16
1553 AM Manaus Universidade do Estado do Amazonas Atenção Cirúrgica Especializada 3
1549 BA Feira de Santana Faculdade Maria Milza LTDA - ME Residencia Multiprofissional 18
869 BA Juazeiro Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira - IMIP Intensivismo 6

1542 BA Salvador Universidade do Estado da Bahia Atenção Básica/Saúde da Família 20
22 BA Salvador Instituto Sócrates Guanaes - ISG Intensivismo Enfermagem Intensiva Adulto 10

1546 BA Santo Antônio de Jesus Universidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB Alimentação e Nutrição 5
604 CE Fortaleza Escola de Saúde Publica do Ceara Atenção ao Câncer 24
590 CE Fortaleza Escola de Saúde Publica do Ceara Atenção Básica/Saúde da Família 11 9
573 CE Fortaleza Escola de Saúde Publica do Ceara Saúde Coletiva 26
553 CE Fortaleza Escola de Saúde Publica do Ceara Saúde Mental 53
746 CE Sobral Município de Sobral/Prefeitura Municipal Saúde Mental 10

1498 GO Goiânia Secretaria de Estado da Saúde Urgência e Trauma 2
891 GO Goiânia Secretaria de Estado da Saúde Atenção Clínica Especializada 22
703 GO Goiânia Secretaria de Estado da Saúde Urgência e Trauma 12
777 MG Belo Horizonte Hospital Municipal Odilon Behrens HOB Saúde da Criança 6
874 MG Belo Horizonte Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte Intensivismo 9
934 MG Contagem Prefeitura Municipal de Contagem Urgência e Trauma 9
593 MG Contagem Prefeitura Municipal de Contagem Saúde da Criança 7
893 MG Itajubá Associação de Integração Social de Itajubá Apoio Diagnóstico e Terapêutico 10
274 MG Juiz de Fora Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus Assistência Farmacêutica 2
781 MG Juiz de Fora Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus Intensivismo 2
744 MG Juiz de Fora Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus Intensivismo 2
914 MG Montes Claros Universidade Estadual de Montes Claros Atenção Básica/Saúde da Família 28
826 MG Montes Claros Universidade Estadual de Montes Claros Saúde da Mulher 6
943 MG Va rg i n h a Fundação de Ensino e Pesquisa do Sul de Minas Atenção Cirúrgica Especializada 6

1365 PA Altamira Pro Saúde - Associação Beneficente de Assistência Social Urgência e Trauma 8
1315 PA Belém Fundação Publica Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna - FHCGV Atenção Clinica Especializada 3
1360 PA Redenção Instituto de Saúde Santa Maria - IDESMA Urgência e Trauma 5
11 6 3 PA Santarém Universidade do Estado do Para UEPA Urgência e Trauma 9
11 3 0 PE Recife Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira - IMIP Atenção Clinica Especializada 7
574 PR Curitiba Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro Saúde da Criança 24
11 0 0 PR Curitiba Associação Paranaense de Cultura - APC Saúde do Idoso 8
928 PR Curitiba Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro Saúde da Criança 9
696 PR Londrina Universidade Estadual de Londrina Saúde da Mulher 16
871 RJ Rio de Janeiro Instituto Nacional de Câncer Jose Alencar Gomes da Silva - INCA Atenção ao Câncer 42

1400 RJ Rio de Janeiro Instituto Nacional de Câncer Jose Alencar Gomes da Silva - INCA Programa de Residência em Física Medica 6
559 RJ Rio de Janeiro Fundação Oswaldo Cruz Saúde da Criança 7

1450 RJ Te r e s ó p o l i s Feso- Fundação Educacional Serra dos Órgãos Saúde Animal e Ambiental 4
823 RO Cacoal Rondônia Secretaria de Estado da Saúde Programa de Residencia em Área Profissional em Trau-

matologia e Cirurgia Bucomaxilofacial
1

1391 RS Canoas Comunidade Evangélica Luterana São Paulo - CELSP Residência Integrada Multiprofissional em Saúde 5
665 RS Passo Fundo Associação Hospitalar Beneficente São Vicente de Paulo Atenção ao Câncer 10
666 RS Passo Fundo Associação Hospitalar Beneficente São Vicente de Paulo Saúde do Idoso 10

1076 RS Porto Alegre União Brasileira de Educação e Assistência Residência em Área Profissional em Física Médica 3
631 RS Porto Alegre União Brasileira de Educação e Assistência Programa em Área Profissional em Saúde em Urgência e

E m e rg ê n c i a
3

632 RS Porto Alegre União Brasileira de Educação e Assistência Programa em Área Profissional da Criança e Adolescen-
te

3

608 RS Porto Alegre União Brasileira de Educação e Assistência Residência em Área Profissional em Apoio Diagnóstico
e Terapêutico

1

552 SC Criciúma Fundação Educacional de Criciúma Programa de Residência Multiprofissional em Atenção
Básica Saúde da Família

12

521 SE Aracaju Fundação de Beneficência Hospital de Cirurgia Residência Integrada Multiprofissional em Terapia Inten-
siva Adulto

8

1481 SP Barretos Fundação Pio XII Saúde Bucal 4
520 SP Bauru Universidade de São Paulo Atenção Clinica Especializada 20
705 SP Campinas Universidade Estadual de Campinas Atenção Clinica Especializada 16
927 SP Marília Faculdade de Medicina de Marilia Residência Integrada Multiprofissional em Saúde 6
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929 SP Presidente Prudente Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho Reabilitação Física 11
876 SP Ribeirão Preto Universidade de São Paulo Atenção Básica/Saúde da Família 7
870 SP Ribeirão Preto Universidade de São Paulo Atenção Cirúrgica Especializada 6
725 SP São José do Rio Preto Faculdade de Medicina de São Jose do Rio Preto Programa Multidisciplinar com Enfoque Saúde da Crian-

ça
5

564 SP São José do Rio Preto Faculdade de Medicina de São Jose do Rio Preto Programa de Residência Multiprofissional em Atenção ao
Câncer

6

580 SP São José do Rio Preto Faculdade de Medicina de São Jose do Rio Preto Programa de Residência Multiprofissional de Vigilância
em Saúde

10

11 2 2 SP São Paulo Universidade de São Paulo Apoio Diagnóstico e Terapêutico 6
1409 SP São Paulo Universidade de São Paulo Apoio Diagnostico e Terapêutico 6
1548 SP São Paulo Universidade de São Paulo Saúde Animal e Ambiental 1
1547 SP São Paulo Universidade de São Paulo Saúde Animal e Ambiental 7
990 SP São Paulo Universidade de São Paulo Saúde Animal e Ambiental 8
607 SP São Paulo Universidade de São Paulo Programa de Residência Multiprofissional em Saúde Co-

letiva e Atenção Primária
8

11 4 4 SP São Paulo Universidade de São Paulo Residência Multiprofissional em Saúde Mental com Ên-
fase em Dependência Química

8

1319 SP São Paulo Universidade de São Paulo Atenção Básica/ Saúde da Família 6
1044 SP São Paulo Universidade de São Paulo Física Médica 6
989 SP São Paulo Fundação Antonio Prudente Programa de Física de Radioterapia em Área de Física

Medica
3

ANEXO II

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS SELECIONADOS PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO COM PENDÊNCIAS

CODIGO DO
PROGRAMA

UF MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO PROGRAMA BOLSAS APRO-
VA D A S

1376 MS Campo Grande Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - Saúde- MS Intensivismo 14
1327 PE Recife Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira - IMIP Saúde do Idoso 8
1018 PE Recife Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira - IMIP Saúde Mental 5
1425 SP São Paulo Universidade de São Paulo Atenção Cirúrgica Especializada 10
1338 SP São Paulo Universidade de São Paulo Saúde da Criança 4
936 SP São José do Rio Preto Faculdade de Medicina de São Jose do Rio Preto Programa de Residência Multiprofissional em Reabi-

litação Física
20

779 RJ Rio de Janeiro Fundação Oswaldo Cruz Saúde Coletiva 12
627 RS Porto Alegre União Brasileira de Educação e Assistência Residência em Área Profissional Saúde Bucal Cirurgia

Bucomaxilofacial
2

PORTARIA CONJUNTA No- 8, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Homologa resultado de seleção de projetos para programas de residência médica nos termos do Edital de Convocação nº 18, de 07 de novembro de 2011.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, do Ministério da Saúde e o SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR do Ministério da Educação,
no uso de suas atribuições e nos termos do Decreto Presidencial de 20 de junho de 2007; da Portaria Interministerial n.º 1.001, de 22 de outubro de 2009, que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Formação
de Médicos Especialistas em áreas estratégicas (PRO-RESIDÊNCIA), e considerando o Edital de Convocação nº 18, de 07 de novembro de 2011 e suas prorrogações, resolvem:

Art. 1º Homologar o resultado do processo de seleção dos programas de residência médica apresentados ao Edital nº 18, de 07 de novembro de 2011.
Art. 2º Divulgar no Anexo I a relação dos programas aprovados para recebimento de bolsas para turmas com início em 2013.
Art. 3º Divulgar no Anexo II a relação dos programas com indicativo de financiamento de bolsas de residência médica pelo Ministério da Saúde.
Parágrafo Único. Terão assegurado o custeio de bolsas para vagas de Residência Médica os programas relacionados no Anexo II, quando autorizados pela Comissão Nacional de Residência Médica do

Ministério da Educação (CNRM).
Art. 4º Os residentes somente poderão ser cadastrados no Sistema de Informações Gerenciais das Residências no Ministério da Saúde - SIGRESIDÊNCIAS - para fazer jus ao financiamento das bolsas,

se:
§1º O Formulário FORMSUS, disponível no link http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=9831, for preenchido e finalizado até 60 dias após a publicação desta Portaria.
§2º O Termo de Compromisso, disponível no endereço eletrônico www.saude.gov.br/sigresidencias, for assinado pelo Coordenador da COREME e pelo Coordenador do Programa de Residência e enviado,

conforme orientações contidas no próprio documento, até dia 20/02/2013 (data da postagem), sob pena da não-inclusão dos residentes na folha de pagamento do primeiro mês.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTONIO MENEZES DA SILVA
Secretário de Gestão do Trabalho e de Educação na Saúde

Substituto

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS
Secretário de Educação Superior

ANEXO I

PROGRAMAS COM VAGAS AUTORIZADAS PELA CNRM E APROVADAS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL 18/2011

CÓDIGO DO
PROGRAMA

UF MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO PROPONENTE NOME FANTASIA ESPECIALIDADE Nº DE BOLSAS
A P R O VA D A S

1000 AL MACEIO SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE MACEIO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO OBSTETRICIA E GINECOLOGIA 3

1288 BA S A LVA D O R INSTITUTO SOCRATES GUANAES
- ISG

ISG CLINICA MEDICA 1

577 BA S A LVA D O R MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITA-
RIA

HOSPITAL SAO RAFAEL RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR
IMAGEM

3

1379 CE F O RTA L E Z A ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DO
CEARA

ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DO CEARA CLINICA MEDICA 14

1307 CE SOBRAL SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE SOBRAL

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL N E O N ATO L O G I A 2

1310 CE SOBRAL SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE SOBRAL

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 2

11 6 GO GOIANIA SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

HOSPITAL DE URGENCIAS DE GOIANIA HUGO MEDICINA DE URGÊNCIA 4

763 MA CAXIAS MUNICIPIO DE CAXIAS PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDA-
DE

2

848 MG ALFENAS CASA DE CARIDADE DE ALFE-
NAS N S P SOCORRO

CASA DE CARIDADE DE ALFENAS N S P SO-
CORRO

CIRURGIA GERAL 2

849 MG ALFENAS CASA DE CARIDADE DE ALFE-
NAS N S P SOCORRO

CASA DE CARIDADE DE ALFENAS N S P SO-
CORRO

CLINICA MEDICA 2

850 MG ALFENAS CASA DE CARIDADE DE ALFE-
NAS N S P SOCORRO

CASA DE CARIDADE DE ALFENAS N S P SO-
CORRO

ANESTESIOLOGIA 2

1471 MG BELO HORIZON-
TE

ASSOCIACAO EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE MINAS GERAIS

ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE
MINAS GERAIS

NEUROCIRURGIA 1

828 MG MONTES CLA-
ROS

IRMANDADE NOSSA SENHORA
DAS MERCES DE MONTES CLA-
ROS

IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS MERCES
SANTA CASA DE CARIDADE MONTES CLAROS
MG

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 2
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